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TRIBUNAL PLENO 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 

PORTARIA Nº 25, de 16 de dezembro de 2016. 
 

Designa o Procurador de Contas que atuará nas constas anuais do 
Governador do Estado exercício de 2017. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
artigo 112 da Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os 
artigos 57, 58 e 59, incisos I, IV e V, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 
2002,  

Considerando a previsão do art. 114, inciso VII da Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas. 

Considerando a previsão do art. 57 c/c art. 54, inciso XVI do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. O Procurador-Geral de Contas Carlos Alberto Souza de Almeida 
atuará nas contas anuais do Governador do Estado referente ao exercício 
de 2017. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 26, de 16 de dezembro de 2016. 

 

Designa o Procurador de Contas que atuará nas contas anuais do Prefeito 
de Manaus exercício de 2017. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
artigo 112 da Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os 
artigos 57, 58 e 59, incisos I, IV e V, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 
2002,  

Considerando a previsão do art. 114, inciso VII da Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas. 

Considerando a previsão do art. 57 c/c art. 54, inciso XVI do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. O Procurador-Geral de Contas Carlos Alberto Souza de Almeida 
atuará nas contas anuais do Prefeito de Manaus referente ao exercício de 
2017.  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
ATOS NORMATIVOS 

 
Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
DESPACHOS 

 
Sem Publicação 

 

PORTARIAS 
 

P O R T A R I A  N.º  609/2016-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  

 

CONSIDERANDO a solicitação no Ofício n.º 126-A/2016 – CASA/MPC, 
datado de 1.12.2016, subscrito pelo Procurador-Geral Carlos Alberto 
Souza de Almeida,     

 
 

R E S O L V E: 
 
  

LOTAR o servidor NEWTON NASCIMENTO ALVES, na Diretoria do 
Ministério Público, a contar de 1.12.2016. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de dezembro de 2016.              
 

 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
P O R T A R I A  N.º 615/2016-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 3.886 de 23 de maio de 2013, que estabelece a 
Gratificação de Função dos Militares à disposição desta Corte de Contas; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 367/2016-DIAM, datado de 
11.11.2016, 

 
R E S O L V E : 

 
CONCEDER ao Militar SD PM JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO, 
matrícula n.º 002.536-4A, a Gratificação de Função Militar - GFM, a contar 
de 11.11.2016. 

   
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de dezembro de 2016. 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 

P O R T A R I A  N.º 616/2016-GPDRH 
                 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 253/2016/GPTCE, datado de 
6.12.2016,     
R E S O L V E : 

 
I– DESIGNAR o Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, matrícula 
n.º 001.006-5A, para no dia 12.12.2016, participar como palestrante do 
Seminário de Orientação Prefeitos 2017 – 2020, com o tema, “Meio 
Ambiente: Resíduos Sólidos nas Prefeituras”, a ser realizado no Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo; 
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II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de dezembro de 2016. 

 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
       

P O R T A R I A  N.º 617/2016-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e; 

 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 254/2016 – GP/TCE,  
datado de 29.11.2016,    

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 7.12.2016, 

 
R E S O L V E : 

 
I – DESIGNAR o servidor ALESSANDRO DE SOUZA BEZERRA, matrícula 
n.º 001.659-4A, para participar da Assembleia Geral e Reunião da Diretoria 
e da 5ª ReuniãoTécnica da Rede Nacional de Indicadores Públicos – REDE 
INDICON, no período de 30.11 a 01.12.2016, na cidade de São Paulo/SP; 

  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de dezembro de 2016.  

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 

 
 

P O R T A R I A N.º 618/2016-GPDRH 
 

O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 252/2016 – Administrativa – Tribunal 
Pleno, datada de 29.11.2016, constante no Processo n.º 3357/2016,  
 
R E S O L V E: 
                 
DEFERIR o pedido de isenção do desconto do imposto de renda, incidente 
sobre os proventos de aposentadoria do servidor PRÊNTICE 
CAVALCANTE DE LIMA LOPES, uma vez que o postulante se enquadra 
na previsão do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal n.º 7.713/1988, alterada 
pelo art. 1º, da Lei n.º 11.052/2004. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de dezembro 2016.                 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR 
Presidente 

 
 

P O R T A R I A N.º 619/2016-GPDRH 
 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 251/2016 – Administrativa – Tribunal 
Pleno, datada de 29.11.2016, constante no Processo n.º 2546/2016,  
 
R E S O L V E: 
                 
DEFERIR o pedido de isenção do desconto do imposto de renda, incidente 
sobre os proventos de aposentadoria do servidor FRANCISCO 
MARCELINO MALHEIROS, uma vez que o postulante se enquadra na 
previsão do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal n.º 7.713/1988, alterada pelo 
art. 1º, da Lei n.º 11.052/2004. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de dezembro 2016.                 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR 
Presidente 

 
 

P O R T A R I A  N.º 620/2016-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 142-A/2016-CASA/MPC, datado de 
7.12.2016,  
 
R E S O L V E: 
 
I - EXCLUIR  o nome  da servidora TEREZA CRISTINA MILANEZ  MALTA, 
matrícula n.º 000.286-0A, da Portaria n. 90/2016-GPDRH, de 5.2.2016, que 
atribuiu a  Gratificação de Atividade Meio – GAM,  previsto no Anexo VII, da 
Lei n.º 4.173, de 4 de maio de 2015, publicada no DOE de mesma data, a 
contar de 01/12/2016. 
 
II – ATRIBUIR  a servidora KADRINE SANEILA GOMES MENDES, 
matrícula n.001.438-9B, a gratificação acima mencionada, a contar da 
mesma data. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de dezembro de 2016. 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
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P O R T A R I A N.º 621/2016-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Senhor Conselheiro Mário Manoel 
Coelho Mello, no Ofício n.º 106/2016-GCMM, datado de 12.12.2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR o Conselheiro MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, 
matrícula n.º 002.327-2A, para no período de 19 a  21.12.2016, participar 
de reuniões com membros da ATRICON, na cidade de Brasília/DF; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem com o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de dezembro de 2016. 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
ADMINISTRATIVO 

 
Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n.º 23/2011, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e a empresa MPS DE SOUZA GOMES. 
01. Data: 16/12/2015. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, e a empresa MPS DE SOUZA GOMES. 
03. Espécie: Contrato de Prestação de Serviços de a concessão de uso 
remunerado para exploração e administração do restaurante e lanchonete 
instalados nas dependências dos prédios do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas. 
04. Objeto: Prorrogar por 3 (três) meses, o prazo do Contrato n.º 23/2011. 
05. Fundamento Legal: Art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93.  
 
 

Manaus, 16 de dezembro de 2015. 
 

 
 

 
 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ALFREDO BEZERRA DE PAIVA, Presidente da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Paraná do Paratari II, à época, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento 
da Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência do Acórdão n°70/2016 
– TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE 
nº5049/2013 (02 vols.), referente à sua Prestação de Contas.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de Dezembro de 2016. 
                                  

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS NETA, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da 
Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência do Acórdão n°492/2016 – 
TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº 
7434/2012 (Ap: 5163/2012; 6655/2007; 5416/2007; 3452/2009; 6248/2012; 
730/2016), referente à sua Retificação de Aposentadoria.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de Dezembro de 2016. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no 

art. 97 da Resolução TCE 04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Senhor ONELITO SILVA GARCIA, a fim de 
conhecer o teor da Decisão nº 1338/2016-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, 
exarada no Processo TCE/AM n° 12621/2016, nos termos do art.161 do 
Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de dezembro de 2016. 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 72/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Josué Cláudio 
de Souza Filho, fica NOTIFICADO o Sr. ROBERTO HONDA DE SOUZA, 
Ex-Secretário Executivo da SEINFRA, para no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação 
aos questionamentos apontados no Relatório Conclusivo n° 120/2015-
DEATV, Diligência Ministerial nº 210/2016- MP-RMAM e Despacho do 
Gabinete do Exmo. Conselheiro Relator Josué Cláudio de Souza Filho, que 
tratam da Tomada de Contas Especial do Convênio n° 13/2011, celebrado 
entre a SEINFRA e  o Município de Manacapuru, nos autos do Processo 
TCE 5095/2013. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de dezembro de 
2016. 
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